
eámara ciKunicipal d e Carigüi 
Estado de São Paulo 

OFÍCIO N° 829/2021 Em 22 de setembro de 2.020. 

ASSUNTO: Encaminha PROJETO DE LEI N° 118/2020. 

Senhor Prefeito: 

Para os trâmites legais, temos a satisfação de encaminhar 
a Vossa Excelência, mediante cópia anexa, o AUTÓGRAFO N° 96/XVIII que se 
reporta ao PROJETO DE LEI N° 118/2021 (ADOÇÃO DO NOME DO SENHOR. 
ROQUE FAVARO PARA DENOMINAR VIA PÚBLICA EM BIRIGUI), aprovado em 
sessão ordinária ontem realizada, presentes em plenário treze (13) vereadores 
componentes deste Legislativo Municipal. 

Renovando a Vossa Excelência protestos de elevada estima 
e distinto apreço, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

CESAR PANTAROTTO JUNIOR 

Assinado em: 
22/09/2021 

s,ltrig!iTZAC:,-PC9=2,92rsrnednoorZ111Ci>: 
= CESAR PANTAROTTO JUNIOR, = 

PRESIDENTE. 

EXMO SR 
LEANDRO MAFFEIS MILANI 
DD PREFEITO MUNICIPAL DE 
BIRIGUI—SP.  
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18a Legislatura - Autógrafos - Livro n° 1 - FL N° 146 

AUTÓGRAFO N° 96/XVIII  
PROJETO DE LEI N° 118/2021, DE 21 DE SETEMBRO DE 2.021.  
ADOÇÃO DO NOME DO SENHOR ROQUE FAVARO, PARA DENOMINAR VIA PÚBLICA 
EM BIRIGÜI. 
Projeto de Lei n° 118/2021, de autoria do Vereador Cesar Pantarotto Junior. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI DECRETA: 

Art.1° - Passa a denominar-se "RUA ROQUE FAVARO" a via pública 
sem denominação oficial, registrada no cadastro oficial do município como Rua 
"Projetada D", localizada no Residencial Oliveira, nesta cidade. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Birigui, em vinte e um de setembro de dois mil 
e vinte e um. 

Ass niererg~nente por: 
CESAR PANTAROTTO JUNIOR 

Assinado em: 
22/09(2021 

5.1MV:77Zd':•?:rgtgsZ.VrirsVilled=11`41{W' 
CESAR PANTAROTTO JUNIOR, 

PRESIDENTE. 

EVERALDO ROQUE SANTELLI 
Assinado em: 
=09/2021 

ScttPMZi 

EVE
Y
RALDO ROQUE SANTELLI, 

2° SECRETÁRIO. 
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Ass menti* por: 


